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Governo do Distrito Federal
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Departamento Jurídico Consul�vo
Divisão de Elaboração de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U. Nº 002/2021 -
DJ/NOVACAP, CELEBRADO EM 18/01/2021
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E  A
EMPRESA CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO
E INCORPORAÇÕES LTDA .

LOTE: 01

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ sob
o nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ
OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em Brasília/DF, doravante
denominada CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA,
estabelecida no ST SMC, Quadra 03, Lote 17, Sala 04, Ceilândia/DF, CEP: 72.265-710, inscrita no CNPJ sob
o n° 01.197.205/0001-71, neste ato representada pelo Senhor ZENILDO BATISTA LEITE, brasileiro, solteiro,
Engenheiro Civil, residente e domiciliado no Setor Habitacional Jardim Botânico/DF, conforme Ato
Cons�tu�vo: Contrato Social (Doc. SEI/GDF nº 40535973 p.2), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo,
tendo em vista o Parecer Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 129037346), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização
(Doc. SEI/GDF nº 130397713), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 130433556),  com fundamento na Lei nº 13.303, de 2016, e o que mais consta do Processo SEI/GDF Nº
00112-00028981/2021-52, de conformidade com as condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato -
DJ/NOVACAP n ° 002/2022 (Doc. SEI/GDF nº 75528625).

1.2. Prorroga-se  o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, passando o seu vencimento de 
18/01/2024 para 18/01/2025.

1.3. O valor do Contrato  permane em R$ 6.037.527,60 (seis milhões, trinta e sete mil
quinhentos e vinte e sete reais e sessenta centavos), Valor constante no nono termo adi�vo do  contrato
(106941563), ficando resguardado o direito da contratada a futuros reajustes/repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Adi�vo está prevista na Disponibilização Orçamentária
(Doc. SEI/GDF nº 130562144) e Nota de Empenho n° 2024NE00099 (Doc. SEI/GDF nº 130767438), datada

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47092461&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b193415163183915a69bf859412f4e59adf3c11c19f6fce9c429178390994a6b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144711966&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=751d06bdb6230b81cd71107e8469daab9e6222b54afb037310c1101338256e11
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146183328&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=da3e1a00ae029df35944b8449d1660f73634de81fd0e5aab5cf823ed636194f9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146222804&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=867ffd27d8f74234f226eaf1610857aa8c8586988252ccec9a77829993e0ab88
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85750272&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5af3e6ae3abd4aa0abe5808465df402fb75a74c7f588f53e884f803ddf26885e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=85753374&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=f89630c69df05469983e748cab83610dc7957b0329e75c9e1df4a5fc76b6bc07
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=120105325&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b74921a2417d1bce5347803c64c185e8e2197453d7a8158db81037792590e723
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146363556&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6e84c6393ea5841f2d58897148bfebd0e08a2a0d5d5da70f10d23fee74819c66
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146588702&id_procedimento_atual=85750272&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=0114758e3546cce42aff767bc1aa0214e9e99a8d90609780892938970cf0deb9


18/01/2024, 08:04 SEI/GDF - 130691535 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=146505513&infra_sistema… 2/3

de 08/01/2024, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) ,  à conta do Programa de
Trabalho 15.452.6209.8508.0002, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 100.

2.2.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato, do qual
este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL:

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

 DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA:

ZENILDO BATISTA LEITE

 

Documento assinado eletronicamente por ZENILDO BATISTA LEITE, Usuário Externo, em
11/01/2024, às 15:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
12/01/2024, às 13:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 15/01/2024, às 09:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130691535 código CRC= 2DD00AD1.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas - Lote B - Bairro Guará - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
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